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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
 

DECLARAÇÃO

 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de fora (PROGEPE-UFJF)
considerando o teor do Edital nº 23/2021 – Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor
Substituto no qual houve a oferta imediata de 14 (catorze) vagas e que o percentual de 10% (dez por
cento) quando incidente, nos termos do item 3.1.4, resulta em quantitativo fracionário de 1,4 (um inteiro
e quatro décimos) tem-se a oferta prioritária de 02 (duas) vagas/seleções a serem sorteadas nos termos
item 3.1.4.1 e seguintes, vem, por meio deste, nos termos do item 3 do edital supracitado:

 

Declarar que houve pelo menos 01 (um) candidato inscrito na condição de Pessoa com Deficiência (PcD)
nas seguintes seleções:

 

Seleção 102 - Unidade: Faculdade de Educação - Departamento: Educação;

Seleção 111 - Unidade: Colégio de Aplicação João XXIII - Departamento: Ciências Naturais.

 

Declarar que a reserva de vagas incidirá automaticamente sobre as 02 (duas) seleções previstas no Anexo
01 que tiveram na Relação Final de candidatos inscritos pelo menos 01 (um) candidato inscrito na
condição de pessoa com deficiência, de acordo com o item 3.1.4.3.3 do Edital nº 23/2021:

 

Seleção 102 - Unidade: Faculdade de Educação - Departamento: Educação;

Seleção 111 - Unidade: Colégio de Aplicação João XXIII - Departamento: Ciências Naturais.

 

É o que cumpre declarar.

Encaminha-se à publicação na página eletrônica e também para ciência dos órgãos acadêmicos
competentes.

 

Renata Mercês Oliveira de Faria

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da UFJF

Documento assinado eletronicamente por Renata Mercês Oliveira de Faria, Pró-Reitor(a), em
24/11/2021, às 12:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0588968 e o código CRC
2EE4D2EF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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